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PÂRTCEROI2NO23 FIVI§

INTER§§SÂDÂ: Secretaria Municipal da Saúde

coxcr,usÃo: viabi I idade

BÂ§E LEGÂL: Atr.24, inciso II, da Leino 8.ó6ó§3.

I - RSLÁ,rÓRrO

Vem ao exame desta Âsssssoria Íurldicâ" com basc no artigo 38, V[, § único,

da Lei no 8.666/93, o presente processo adminisrativô, corlr a finalidade de contratar

empresa especializada parâ a pres*ação de serviços de estruturas (sonç palco e

iluminação), incluindo nrontagem e desnrntagenL para a realização do Ârraiá da

Vacinação" para aten&r as necesidades do Fundo Municipal & Sarde de São Francisco,

conforme justificativa.

Para tanto, foram colaciorndc ao presente processo administrativo além da

justificativa, a pÉvia eoliciação do orçarrunto do valor dos serviçog propostas

comerciais e certidões negarivas.

Relatado o plÊrtô, emke-se o paÍÊc€Í.

IÍ - FrrNr)ÂJvI§NTAÇÃo

É * Uom alvitrc desacar qrr a licia$o nada mais é que um proccdimento

obrigatôrio a ser realizado pela Adminisração Pública nas realizações de contrataçôcs,

conforme estabelece o artigo 3?, irrcbo XX[, da Constituição Fedeml, ín veibis:

'Art 37. A administmSo pública direta e indireta dc qualquer dos
Poderee da Uniâo, dos E*hdos, do Distrito Federal e dos Municípioe
obedmerá aos princípios de legalidade, impeseoalidadg moralidade,
publicidade e eíiciêncta e, tamtÉrn, ao mguinte:

t. .l

XXI - rssalvedos oe na legislaçâo, as obras,

serviço*, compras ê §êrâo mediantc proe*o de
liciação pública
concorrerües, com

âssegtre igualda& condiçôes a todoe oô
que es&beleçam de pagamento,

propoôta, tÊrmos da lei, o qual

1

mantirlas as efctivas da
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âomentÊ permitirá a* exigârcias de qualiÍicação técnica e econômica
indispens§veis à goranüa do cumprimento das obrigrações".

Como observa-se do artigo supracitado as licitações são procedirnentos

obrigatôrioo a ser,em realizados pela Âdministra$o Públicq todavia" haverâ easos em que

poctená ou deixará de ser realira& a liciaçãq bmardo-se dispensada, dispensável ou

inexigivel.

Deste modo, o legislador Constituime admitiu a possibilidade de existirem

câsss em que a licitação poeú deixar de ser rc'alizadq aumrizando a Administraf,o

Pública a celebrar, de forma discricionária, contrataçôes dirctas sem a concretização de

certame liciuatôrio.

Da arÉlise da situaçâo flátba expoeta, ten& em visa o valor da contratação,

§ugcrÊ que a aquisi$o ocor?â por meio de dicpersa de licitaçâo, com fun&mento no

artigo 24, inciso ÍI, da Lei no 8.66683, ín verbis:

"Art. ?4. É dbperável a licitrçÍo:

t...1

ll - para outros serviços ê compras de valor atê l§/o (dez por cento) do
limite prcvisto m alínea "â', do inciso ll do ortigo anÍerior e para

alienaçôes, nôs casôs previstos nesta Lei, desde que não se reÍiram a
parcelas de um mesrno serviço, cornpra ou alienação de maior vullo que
pssa seÍ realizada de uma só ve4

Nestc trilhar, o artigo ?6, & I"ci no 8.«6193, dispõe:

Art. 26. As dispensas previstss noe §§ 2e e 4s do art. 17 e no inciso lll e
seguintes do an. 24, as situações de inexigibilidade referidas no an.
25, necessariâmente iustificadas, e o retardamento previsto no final
do parágrafo único do art. Stdesta lei deverão ser comunicados,
dentro de 3 (três} dias, à autoridade superior. para ratificaçâo e
publicaçâo na imprensa oficial. no praro de 5 {cinco} días, como
condiçâo para a eficácia dos atos.

Parâgrafo único. O de de inexigibilidade ou de
retardamentq prev ne*le artigo, no que couber, corn
os eeguintes

situaçâoI. ou dc gravc e
a dieponsa quan& foriminente risco à

o cs§o;

que

z
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ll - razão da escdha & fomecedor ou executante;

§ob,re o tema lecisrn Cartalla fiIào (2018, pag. 32,4): "Á dispewa de

licitação caracteriza*e pela cirrunstôncla de que, em te$e, poderia o procedimento ser

realizado, maE que, pela pa*Íaiaridade do cosa, decídiu o legistador não torná-lo

obrigatórid"t.

Cabc aqui certa dissricionârie&de do açnte adminisaativo,já que a liciu$o

não é pr<ribida. Entreanto, este deve levar em cônta que a realizaçâo do ccrame devc

tambem scr vanhjosa para a Administraçâo e respcitar o princípio da economicida&.

Neste sentido" o Mestre Maryal ,Íusten Filào versa sobrr o principio da

economicida&, que dcve ser observado em todos os atoe adminirnraüvos: "[...] iíâo fosla

honestidúe e boas intenções para valÍdação de atx administraüvas. ,4 ecanwiciâaáe

íntpôe adoção da soluçãa moís carveniente e eftciente sob a ponta de visl,a da gestão d«
recarsos púNlcos."

Deprcende-se do prescnte processo administrativor que em razâo do pcquerro

valor envolvido e por esmr dentro doe parâmaros exigidos pela I*i n" 8.666193, a

legislação autoriza que se reduzam as formalida&s prévias ràs contrataçôes pela

Administração Pública

Com bass ns processo adminisrativo, observa-se que o valor a scr pagô soÍn

menor orçamÊnto demonstra compatibilidade com a legislação atual, supracitadq poiu o

contrato enconm-§e dento do limine e*tabelecido

Outrossirq em observârcia ao principio da motivação dos ato§

administrativos" exige-se da ÂdministraÉo Püblica ademais, unn justiÍicação iros cas§

de dispensa" devendo haver uma prêvia comunicação formal da siuação, csÍn a sm

posrcrior râtifrcação e publicaçâo na imprenm oficial conm condiçâo de efrácia do aro.

Verifica-se que to&§ as burocrático, essenciais à

validade do processo, foram devidamente forma, houve urna

l Carvalho Filho, Jcé dos Seeos. Msrual ds
Poulo: Adar, I)18.

3I sd. rtlal.eampl.*§Eo
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pesquisa prévia dos preços do mercado, garantindo que a cotação de pmços se adcque à

realidade uwrcadológisâ e gâraxtâ * eumprimento aos preceims de nnnor onerosi&de.

Por firn, interessante e prudcnr que sons& do contrato, que será celebrado,

que ambas as pêrtes - contratante e contratada - devem cumprir e respeitar, durante toda

a vigência do contrato, o que dis@ no § lo do artigo 37 da Constituição Fe&ral.

III - CONCLT'§ÃO

Por todo o exposto" tendo em vista a siaração amoldar-se ao conteúdo do

inciso ÍÍ. do artigo 24, d^ ki no 8.666193, alterado pelo Decrero no 9.412 de 2018, opino

pela legalidade e viabilidade & presente contratação direta por dispensa de licitação.

YaIe ressrltar, nesta opCIrtunidade, qw os dacurnente juntadoa aü processo

em apreço dsvem ser subscritos pelas autoridades emissoras e as fiotocópias devem ser

autenticadas pôr quem detêm competôncia.

Por frrn, a veracidade da* informações e dosumentos anexadss aos âuos" bÊm

como da especificação

Municipal.

do objeto responsabilidadE da Adminisraç.ão Pública

É ese o presÊr.

São 26 de Junho de 2023.
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